
·:--: ..•:::~-.
··..,i·

LEI 'N9 2.618, 'DE 28 DE MARCO 'tlE 1994.
"Concede aumento ,a088ervidores da Prefeitura MuiHc ioal'de,

Nova Iguaçu e dã outras providências". '.
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Autor: ,',PREFEITO MUNICIPAL ; .•.. ;.

A CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS, DEc::RETAE EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Are. 19 - Fica ma.iorado para CR$, 62.000,00 (Sessenta .~e
dob ail cruzeiro. ~reaH).:o: PisO:'MUNICIPAI.I5E~SALARIO.

Art. 29 - Fica majórado para CP,$ 99.400,00 (N~~enta'e nove

I, • mil e quatrocentos cruzeiros reais) o PISO MUNICIP~LJDOS

,'_P_RO_F_E_S_S_O_RE_S_.' ,":) .

Art. 39 - Fica concedldo.aos servidores da P,M.N.I. o rea-
'juste de 35% (trinta e ci~ por cento) extensivo aos

,Inativos - Pensionistas - ,Bolsistas - Estap,iários -'C~r8os
em Comissão - Funções Gratificadas -Procurador Geral e Se
cretários Municipais.

Art. 49 - Fica majorado em 35% (trinta e cinco por cento)
a Gratificação de Abonador - Conferente - e serviddres no

desempenho de seus CarROS e Funções prestarem serviço no "
Departamento do Tesouro Municipal , paRando e recebendo em
~eda corrente a título de Diferença de Caixa a que estav
nos setores até23.03.93. ' , .
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Art. ,59 -,Fica major'ado,em 35% (trinta"'e'cinco,por cento)
o ABONO ESPECIAL concedido aos Técnicos em Contabilidade

que se encontravam lotados no Departamento Geral de Conta
bilidade ~ SEMFA - até 27.b3.93.

Art: 69 - Fica majorado em 35% (trinta e cinco por cento r
,o AB0BO ESPECIAL concedido aos'funcionãrios que estavam ef
tivamente em exercício no Departamento Pessoal - SEMAD ate
27.03.93.

Art. 79 -'Fica majorado em 35% (trinta e cinco por cento)
o ABONO ESPECIAL concedido aos Cargos em Comissão de Dire
tor do Hospital Geral de Nova Iguaçu ~ Posse - SE~S - ni-

•'retor Geral de Contabilidade - Diretor do Tesouro Municipa
SEMFA -:Dir~tor do Departamento de Pessoal - SEMAD'~ Dire
tor ,de Ádministração ~ SEMED e Chefe de Gabinete de toaas'
as Secretarias.
" '

Art. 89 .;.Fica majorado ,em 35% (trinta e,:cinco por cento)
o valor da Gratificação a Que se refere os'artigos ,19 e

29 da DeliberaçÃo hQ 390 d~ junho de 1972, ~econhecendo o
direito, no ato da Aposentadoriá, para efeito do que dis-
põe o artigo 165 da Lei 2.378 de 27;12.92. '

Art. 99'':''O Executivo autor izaabsorver '~ despesa de~orren

te do IPMF, de 0,25%, isentado os se'rvidores dos ~espeçti~

vos descontos, a,partir de 01.01.94., .

Art. 10 - Este Lei entrará em vigor na data oe sua publi

cação, produzindo efeitos a partir de 01.03.94.
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